
CNJ nega intenção de dificultar via eletrônica de registro imobiliário

O Conselho Nacional de Justiça divulgou nesta sexta-feira (19/6) uma nota oficial para desmentir que 
esteja em análise pelos conselheiros uma decisão liminar com o objetivo de inviabilizar a prestação de 
serviços eletrônicos por registradores imobiliários. O CNJ afirma que em nenhum momento foi cogitada 
qualquer possibilidade de prejudicar o uso de meios virtuais.

CNJ

O Conselho Nacional de Justiça afirma tratar serviços eletrônicos como prioridade
CNJ

De acordo com a nota divulgada pelo CNJ, a decisão do corregedor nacional de Justiça, Humberto 
Martins, que está sendo apreciada pelos conselheiros é apenas uma medida para esclarecer que não 
podem ser feitas cobranças não previstas em lei aos usuários dos serviços eletrônicos.

"Os meios eletrônicos são uma realidade, um imperativo legal, uma necessidade óbvia do tempo em que 
vivemos e, por isso mesmo, o uso deles constitui um objetivo natural, cabendo ao CNJ, até por força de 
lei, por suas instâncias próprias, não só exigir a manutenção dos serviços eletrônicos, quanto promover a 
sua ampliação", diz trecho da nota divulgada pelo conselho.

A manifestação do CNJ foi uma resposta a reportagens veiculadas em veículos de comunicação que 
afirmaram que a decisão do corregedor nacional provocaria uma interrupção dos serviços digitais de 
registro imobiliário, obrigando compradores e vendedores de imóveis a voltar aos cartórios ou pagar por 
um despachante. Com informações da assessoria de imprensa do CNJ.

Leia a seguir a íntegra da nota divulgada pelo CNJ:

"Diante das reiteradas matérias que vêm sendo publicadas durante toda a semana em respeitados 
veículos de comunicação do país, as quais fazem referência a um processo em julgamento na pauta 
virtual em andamento neste Conselho Nacional de Justiça, cujas matérias têm sempre repetido que o 
CNJ estaria a inviabilizar a prestação de serviços eletrônicos por registradores imobiliários, em 
prejuízo dos usuários do sistema, importa esclarecer que a decisão liminar submetida à consideração 
dos Conselheiros para ratificação, na verdade não tem esse objeto.
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A decisão do Corregedor Nacional de Justiça, ministro Humberto Martins não interrompe nem 
suspende a prestação de serviços eletrônicos. Os meios eletrônicos são uma realidade, um imperativo 
legal, uma necessidade óbvia do tempo em que vivemos e, por isso mesmo, o uso deles constitui um 
objetivo natural, cabendo ao CNJ, até por força de lei, por suas instâncias próprias, não só exigir a 
manutenção dos serviços eletrônicos, quanto promover a sua ampliação.

Dizer o contrário configura um grave equívoco e pode levar indesejável desinformação a todos os 
interessados, que seriam abalados por uma informação que não reflete os fatos tratados na decisão.

A decisão em pauta apenas esclarece que não podem ser feitas, aos usuários desses serviços, cobranças 
não previstas em lei. Na verdade, apenas afirma aquilo que parecer ser evidente.

O serviço de registro imobiliário é um serviço público, prestado em caráter privado, por delegação do 
Poder Público.

Os titulares de delegação são remunerados por emolumentos na forma da lei. Isso não muda. Aos 
titulares de delegação desse serviço público, cabe fazer os investimentos necessários à prestação dos 
serviços, inclusive de modo eletrônico, assim como contratar os seus prepostos, manter as instalações e 
tudo o mais que se fizer necessário para que se desincumbam de se seu mister, fazendo uso dos recursos 
que percebam na forma da lei.

O Conselho Nacional de Justiça reafirma o seu compromisso com a qualidade desse serviço público, 
que está sob sua fiscalização e regulação, e nesse sentido exigirá sempre a prestação do serviço de 
modo adequado e eficiente, e com o uso dos meios eletrônicos, assim como já vem sendo feito e 
certamente deverá ser ampliado."
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